
Município de Missal
ESTADO DO PARANA

PORTARTA NO 092, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022

O Prefeito MunÌcìPal de IYissal,

legais, tendo em vìsta o disposto no Aft 65

de 2015,

SERVIDOR

Dlìce Santinon SPanholi

ilceu Correa da Silva

Janete Petzold de lvlenech

Marlene Raimundo

Marlise Ines Hlster Franz

Roberto Schiefelbein

Rodrigo Ventura da Silva

Valdir Hoflmann

RESOLVE

Art'10-coNcEDERaosservidoresabaixorelacionados,aóréscimodemais

5olo (cinco por cento) sobre o vencimento base, relativo ao 60 (sexto) quinquênio, a padir de

fevereiro de 2022:

Fone/fox (40 3244 8000 CNpt: 78 l0l.B4700Ot-50 - Ruo Nosso Senhoro do Conceìçõo,555 -Cenho lCoixo Po$olOl ]85.890-000 lMissol lPorcnó

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

da Lel N4unicipal no I.2B2l2Ol5 de 27 de julho

PERÍODO AQUISITIVO

17 lj2l20r7 a 1710212022

LO I 02 | 2oI7 a t0 I 02 I 2022

03 I 02 I 2077 a 03 I o2l 2022

03 I 02 | 2017 a 03 I 02 I 2022

03 | 02 I 2017 a 03 I 02 I 2022

03 | 02 I 2ot7 a 03 I 02 I 2022

03 I 02 | 2017 a 03 I 021 2022

t0 I ozl 20L7 a 1'0 I 021 2022

Art, 20 - Esta Portaria entra em vìgor na data de sua publicação'

GABINEÏE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 16 DE FEVEREIRO DE 2022.

AdiltíLuis Ferrari

Prefeito MuniciPal


